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LEI MUNICIPAL N.º 987/08   Novo Tiradentes/RS, 30 de dezembro de 2.008. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM A AMZOP/MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
DAS MISSÕES E NESTLÉ/DPA, PARA 
RECEBER VALOR ADICIONADO DO ICMS.  
 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso IV, 

da Lei  Orgânica.  

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com 

a AMZOP (Associação dos Municípios da Zona da Produção) e Município de Palmeira das 

Missões / NESTLÉ/DPA – Dairy PartnersAmericas Manufacturing Brasil Ltda para receber 

valor do ICMS adicionado, proporcionalmente ao produto de origem no Município e 

industrializado pela NESTLÉ instalada no Município de Palmeira das Missões (RS), 

conforme minuta de “Termo de Convênio Intermunicipal” anexo a esta lei.  

Art. 2º A redistribuição / recebimento de que trata o artigo 1º dar-se-á a razão 

de 80% (oitenta por cento) do ICMS adicionado. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos trinta dias do mês de dezembro de dois mil e 

oito. 

 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
Registre-se e publique-se, na data supra: 
 

Adenilson Della Paschoa 
Secretário Municipal Administração 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.° 528/08 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores  

  O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva a 

buscar autorização de convênio com a AMZOP, prefeitura Palmeira e Nestlé. 

 O celebrar Convênio entre a AMZOP (Associação dos Municípios 

da Zona da Produção) e Município de Palmeira das Missões / NESTLÉ/DPA – 

Dairy PartnersAmericas Manufacturing Brasil Ltda para receber valor do 

ICMS adicionado, proporcionalmente ao produto de origem no Município e 

industrializado pela NESTLÉ instalada no Município de Palmeira das Missões 

(RS), conforme minuta de “Termo de Convênio Intermunicipal.  

A redistribuição e o recebimento será á razão de 80% (oitenta por 

cento) do ICMS adicionado das vendas de produtos do município de Novo 

Tiradentes. 

  Em face do principio da anterioridade da ordem tributária, é 

necessário de lei este ano, para habilitar o município de Novo Tiradentes ao 

direito do recebimento do ICMS em 2009. 

  Segue em anexo a minuta do convênio. 

  DIANTE DE TODO O EXPOSTO e, especialmente, da sua 

importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei, EM REGIME 

DE URGÊNCIA ESPECIAL, deste Projeto de Lei.  
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilmo. Sr. 

Rudimar Schievenin 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta Cidade. 
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